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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
C. G. C. 44 .137.444 /0001 -7 4

CAIXA PO STAL 07 - CEP 17120

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO NQ SSS DE 01 DE SETEMBRQ DE 1982

"Que de s apropr i a area de terras urbanas ,
parte para abertura d e v i a pública,e parte para
cons truç ã o de prédio eecolar , autorizando a doação ,

• •pura e simples,desta liltima a Fazenda do Estado
ou a quem de direi t o ,e dá outras providências"
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o DR. NELSON ASSAD AYUB,Prefei to Municipal de AGUDOS,Estad o
de são Paulo, no UBa de Buas atr i buições legaiB ,e considerando a au
torização concedida pel as Leis n Os . 1323 ,de 27 de de zembro de 1977
e 1530,de 24 de ag ost o de 1982,

D E C R E TA :

ARTO 10 - Fi ca declarada de utilidade pública a fim de ser de
sapropriada pel o Municipio de Agudos ,por v i a amigável ou judici al , 
na f orma da legislação vigente ,uma área urbana de ter ras , sem benfei
t or i a s,d esignada s como "BLOCO ArI e "BLOCO B" , s e nd o o primeiro de s ti
nado á constr ução do predio da Escola Estadual de 12 Grau - Prof . Ma
noel Gonçalves- ,e o segundo ,destinado á abertura de via públ i ca para
acess o ao r ef er i do es tabe l ec iment o de ens ino .

ART2 22- A área de ter ras referida no artigo anterior contém,
no "BLOCO A" ,-8.041 ,79 m2 ( oito mil e quarenta e um me tros e seten
ta e nove decimetros ,quadrados) ,e no"BLOCO B" , - 1 .274,84 m2 (hum mil
duzentos e setent a e quatro metros e oitenta e quatro decimetros ,qua 
drados) e localiza-se na denominada Chacara Faus t ino ,então localiza
da na antiga comunhão da Fazenda Bom Sucess o ,deste distrito,munici
pio e comarca de Agudos ,hoje situada dentro do perimetro urbano des
t a cidade ,totalizando 9.316,63 m2 (nove mil t rezentos e deze seis me
t ros e sessenta e tree decimetros ,quadrados)nos doi a BLOCOS,que as
sim se descrevem e confrontam:-

"BLOCO A" . 0 marco inicial ,denominada RN ,eatá l ocali
zado no cant o da ca sa n Q 727 ,si t uad e na esquina da Rua Miguel
Le ão (ant iga estrada muni c i pal do Aer opor t o ) com a Rua Pro j e 
t ad a .Da{ s egue c om AZ 3580 58 ' 45 " e distância de 20 , 20 m a t é
encontrar o marco "A" ,já no t erreno da Escola; da! segue com
AZ 307R 1 3' 45" e di s t ânc ia de 78 ,96 m,confrontando com a Rua
Proj etada,até encontrar o marc o "B" j da! s egue com AZ 28Q 1 9 '
50" e distância de 73 ,37 m c amfrontando com a area r emanescen
t e até encontrar o marc o "C" ; daí segue c om AZ l 03 Q 50 ' 51" e
dis tância de 79 ,49 m confrontando com area r emanes cent e (Rua
Projetada ,fundos do predio escolar) , até encon t r ar o marc o "D";
da! Begue com 16, 39 m em um arco de circulo de 9,0 m de r aio,
cuj o ângulo centr al é de 104v 21 1 50· , confrontando com area
r emanes c ent e (Rua Projetada,fundos do predio escolar) ,no cru
zamento desta ultima com a Rua Mi gue l Leão(anti ga estrada mu
nici pal do Aeropor t o) ,até encontrar o marco "E"; daí segue 
com AZ 2080 12' 41 " e di s tância de 87 , 86 m c onfr ont and o com
a Rua Miguel Leão (antiga es trade municipal do Aeroporto)até

- s egue fIa. 02~



? l s. 02-

-
-

-
-
-
-

-
-
-
-

PREFEITURA DO MUNicíPIO DE AGUDOS
c. G. C. 44.137.444,0001 -7"

C .... IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO OE SÃO PAULO

DEcaETO N. 999 DE 01 DE SETEMERO DE 1982

- conti nua ção-

encontrar o marco "F"; daí com a d is tânc i a de 15 ~ 5Om em um
arco de c írculo de 9 ,~ de r a i o, cuj o ângulo cent r al é de
99. 01 ' 04" confrontando com o cr uzamento das Rua s Miguel 
Leão ' ( anti ga es trada municipal do Aeropor t ü) com a aua Pro
je tada (entrada do pr édio escolar ou Bua frente) at; encon
trar o marc o "A", f echando a poligonal cuja área é de :
8 . 041 , 7 9m2 (oi to mil e quarenta e um me t r os e se tent a e no
ve dec íme tros , quadrados) .Observação : A med i ção iniciou- ee
em RN apenas para amarrar o r eferi do rear ca c o~ o marco "A",
que é inicio poligonal . "

"BLOCO BM -Começa no ~ onto da Rua ~iguel leão (anti
ga a s trada :nunicipal de Aeroporto ) onde s e cruzam , a e x t en
são do alinhament o da ~e sma r ua-senti do de quem se dirige:
para a Vila Vienens e-, com o pr ol ongament o da linha di vi s ó
r i a da ar-e e ocupada pela Escola Estadual "Pr-of" , Uanoel Goa
çalves " , lado de entrada de s te es t abe leciment o de ens ino ,
sentido de quem se diri ge para a Rua Miguel Leão , ponto e s
se de s ignada c om A' (A-linha); dê sse ponto ssgue com AZ 
307 . 13 ' 45 " e dist ância de 89 .76m , até o ponto B' (B-li-
nha) , c onfr on t ando com area da escola acima mencionad s ;dês
t e ponto segue por uma distância de 14,4Om no a linhamento:
da divisa do ter reno da Escola c i tada , lado esquerdo de _
quem ol ha de frente u ent rada dessa Escola, s en t i do de quem
se dir ige para a Vila Vi enens e , a t é a t i ngir o ponto C' ( C
linha) , cOI~rontand o com area r emane scent e dos al i e nantes ;
dês te ponto eo l i nha paralela e sempre equidistante 14,Om
ds linha divi s ór i a A' - B' (A-l i nha e B-linha) s egue por uma
d i s t anc i a de 92 , 36m - sent i do de quem se d i rige para a r ua
~iguel Leã o , a t é o pont o . D' (D-linha) , c onfr ont ando c om a
d ivisa da denomi nada , hoj e , Chacara AVato l dês te ponto , segue
no ali nhame nt o da rua Miguel Leão , por ~a d~B tanc ia de 14 ,
SOm sentido de quem se d i r ige para o Ginásio ~unicj pal de 
Es por t e s M~r . Vi cente Evaristo DemanteM, confr on t ando com
e s ta Úl t iQa rua , a t é atingir o ponto ini c i al indicado co
mo A' (A-linha) , onde se fecha a pol igonal cu j a area é de:
1.274 , 84 m2 .

-
~~TQ 3Q- Pica o chefe do Exe cutivo aut orizado a al ienar , 

por doaç ã o pura e simples , à Faze nda do Es tado ou à Cone s p - Companhi
a de Constr uçõe s Escolares do Es t ado de s ão Paulo , ou a quem de direi
to , a ares de te r r a s de s i gnadas nes t e Decre to como "Bl oco A" , para que
nela s e j a construído o prédio escolar a que se refere o artigo 19 da
lei 1323 , de 27 de deze~bro de 1977 . a nova r edaçã o que lhe é dada p~

lo presente ~ecre to .

ARTQ 42- A desapropria ção de que trata o pr e se nte TIe cr e t o
é de cl arad o de natureza urgente , para efeitos do ar t i go 15, do De cr e 
to Lei n. 3. 365 , de 21 de junho de 1941. co~ a reda ção dad a pala Lei
n 2. 786, de 21 de mai o de 1 . 956 .
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ART2 5 ~ - O valor da do ação previ s t a no ar t igo anter ior se 
rá o mes~o da de s apr opr i aç ão , apur3d o at rav és de comis eão especial
mente de signada pe l o Chefe do Execut i vo para f i ns de avaliação, DU
o valor cocs tante da escri t ura amigável .

ART Q 6Q - As de s pesas c om exe cução do pr e s ent e ~ecret~ cor
rerão por conta das dot ações próprias do Orçamento , s uplementadas ,
s e ne cessário .

ARTQ 7 2- Es t e Decre t o entrará em v i gor na dat a de eu
b1ics ção , produzindo efei t os a parti r de 1 0 ( primeiro) de sete
de 1 .982. ~

Prefe1tura Kunici pal de Agudos , 10 de ~e tembro de 1 . 982 ,

!lL<\,
R. KELSON
REFZITO

U
SSAD AYUB
llUNICI PAL
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Publ icado e r e gi strado nesta Prefe itura na data s upra .

~R . 1'AUSTO :JE " A.'lCO
Di re t or Admi ni strat i vo




